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Rescisão - SEEC/SCG/COGEC/DIAC/GEFOR

 

   

TERMO DE RECISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55186/2025-SEEC,
FIRMADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), E A EMPRESA H S DE
MORAIS COMÉRCIO.

Processo Administrativo nº 04044-00040327/2025-15

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O  DISTRITO FEDERAL, por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  DO DISTRITO
FEDERAL (SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado  por  por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.078.131-20,  na
qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02
de maio de 2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, resolve rescindir o presente CONTRATO, celebrado com a empresa H
S DE MORAIS COMÉRCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.251.412/0001-60, com fulcro na Lei nº
14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Rescindir o Contrato nº 55186/2025 - SEEC (180653375), com fundamento no art. 137, inciso I, c/c o art.
156, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a violação, pela referida empresa, dos subitens
9.39.1 e 9.39.2 do contrato em apreço, com base nas justificativas apresentadas pela área demandante
no  Relatório Nº 1/2026 ̶  SEEC/SUENG/UARQ/DIARQ/GEP (194342124) e no  Relatório nº 2/2026 ̶
SEEC/SUENG/UARQ/DIARQ/GEP (195074777),  bem como na previsão do subitem 12.3 da Cláusula
Décima Segunda do termo contratual.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA​​

O presente Termo entra em vigência a contar da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A rescisão do Contrato nº 55186/2025 - SEEC (180653375) não exime a CONTRATADA de penalidades
por eventuais inadimplementos ocorridos durante sua vigência, bem como de obrigações remanescentes.

4.2. Foi oportunizada à CONTRATADA a apresentação de defesa no âmbito do Processo Administrativo nº 
04044-00004954/2026-65, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, conforme Notificação n.º 3/2026 - SEEC/SUAG/COFIN/DICOF/GECAL
(193308042). Após análise, concluiu-se pela procedência das irregularidades apontadas (197233264).

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=199623424&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=9e83a6c5da9058ac8666258d1712c64f50f26dadf2cf3ab3e7f409ea9be4086a86fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=201052962&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e5dfc7589255d6439418c7138a28132c0f14a934fc4babd71097ca1ab9b135a586fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215915048&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=a8585e429a0a84875edf1d0e52521f548599f5d95fe2e53b696d154bec0d5f3286fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216719975&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=1a4ba2d159a9c32646a19026448c36a881e4b41eadb3df13e0d382dad8f3457486fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=201052962&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e5dfc7589255d6439418c7138a28132c0f14a934fc4babd71097ca1ab9b135a586fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=213873756&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3bbda643245743466288604e9c9627746e93d7bfc93708faf57fedf12f5ba6ff86fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=214779346&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=5993037bde2cac565e76c97237d7f2071d85005d6dea503de3e28fa4ef25522486fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=219072824&id_procedimento_atual=199623424&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=f35dfc4f42c53eca17bc79623c670c45b3191fcccc1738575ce38101a711151086fded5a7aca6ad47b42b6e07f43a8856987e08cf8d1d80ee48e3f6862b6835fa21b143d8ed8b22ef601e248f3c22566cd76ab58c52c3b6f2a921c1371d16383


 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo de Rescisão fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec).

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:
 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA - Matr.0287440-7,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 04/05/2026, às 18:47, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 201240123 código CRC= A830EB8A.
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